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ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, REALIZADA 

EM 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Às nove horas, do dia três de dezembro de dois mil e vinte, reuniu-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação (CCJR), no Mini Auditório Beth Azize, no quarto andar da Assembleia Legislativa do 
Estado do Amazonas, com a PRESENÇA dos Senhores Deputados: Delegado Péricles – Presidente; 
Deputado Wilker Barreto, Deputado Serafim Corrêa. O Presidente, então, submeteu à apreciação a ata 
da 9ª Reunião Deliberativa da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo esta aprovada pelos 
presentes. ABERTURA: havendo número regimental, o Presidente, saudando todos os presentes, 
declarou abertos os trabalhos. ORDEM DO DIA: Às nove horas, o Presidente iniciou a Ordem do Dia, 
submetendo à deliberação das proposições com pareceres contrários da Pauta principal. Itens: 1. 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 217 DE 2019, de autoria do Deputado Roberto Cidade, que “DISPÕE 
SOBRE A INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE INCENTIVO ÀS AGROINDÚSTRIAS”. Relator Deputado 
WILKER BARRETO. PARECER CONTRÁRIO. Por unanimidade o parecer foi aprovado e o projeto foi 
arquivado. 2. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 223 DE 2019, de autoria do Carlinhos Bessa, que “DISPÕE 
SOBRE ISENÇÃO DO PAGAMENTO TARIFÁRIO DA TRAVESSIA DE BALSA INTERMUNICIPAL DOS VEÍCULOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DA ESFERA MUNICIPAL E 
ESTADUAL, DEVIDAMENTE LICENCIADOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO AMAZONAS.” Relator Deputado 
SERAFIM CORRÊA. PARECER CONTRÁRIO. Por unanimidade o parecer foi aprovado e o projeto foi 
arquivado 3. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 265 DE 2019, de autoria do Carlinhos Bessa, que “DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INCLUSÃO DE TREINAMENTO PARA SITUAÇÕES DE PERIGO NAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO AMAZONAS.” Relator Deputado BELARMINO LINS. PARECER 
CONTRÁRIO. Por unanimidade o parecer foi aprovado e o projeto foi arquivado 4. PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 304 DE 2019, de autoria do Carlinhos Bessa, que “INSTITUI O PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E PSICOSSOCIAL AOS ENVOLVIDOS EM ACIDENTES DE TRÂNSITO NO ESTADO DO 
AMAZONAS.” Relator Deputado BELARMINO LINS. PARECER CONTRÁRIO. Por unanimidade o parecer 
foi aprovado e o projeto arquivado. Em seguida, o Deputado Serafim Corrêa pediu a palavra, 
solicitando que fosse incluído em EXTRAPAUTA o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 522/2020, de autoria 
do PODER EXECUTIVO. O Presidente da Reunião acatou o pedido e incluiu em EXTRAPAUTA o referido 
projeto. Em seguida, passou a deliberação da Extrapauta. EXTRAPAUTA. 1. PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 522/2020 de autoria do PODER EXECUTIVO que “ALTERA, NA FORMA QUE ESPECIFICA, 
A LEI Nº 5.170, DE 14 DE ABRIL DE 2020, QUE “CONCEDE REMISSÃO E ANISTIA DO ICMS E DISPÕE 
SOBRE A REVOGAÇÃO E RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS CONCEDIDOS 
EM DESACORDO COM A LÍNEA “G” DO INCISO XII DO §2º DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA 
FORMA PREVISTA NO CONVÊNIO ICMS 190/17”, E A LEI Nº 2.826, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003, QUE 
“REGULAMENTA A POLÍTICA ESTADUAL DE INCENTIVOS FISCAIS E EXTRAFISCAIS NOS TERMOS DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, Relatora Deputada JOANA DARC, PARECER 
FAVORÁVEL. Por unanimidade o parecer foi aprovado e seguirá sua tramitação, 2. PROPOSTA DE 
EMENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 05/2020, de AUTORIA CONJUNTA, que “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 
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29, §4, INC. II, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS”, Relator WILKER BARRETO. Parecer 
aprovado por unanimidade e seguirá sua tramitação. Por derradeiro, o Deputado Wilker Barreto 
requereu a palavra, oportunidade em que solicitou que a próxima reunião da CCJR fosse realizada 
neste mesmo horário das nove horas da manhã, ocasião em que foi aprovado pelos presentes. 
ENCERRAMENTO. O Presidente encerrou a Reunião às nove horas e quinze minutos. E, para constar, 
eu, Pedro Edinilson Silva Pinto, _________________________________, Secretário da Reunião, lavrei a 
presente ata que, por ter sido aprovada, será assinada pelo Presidente Deputado DELEGADO PÉRICLES, 
e publicada no Diário Oficial do Poder Legislativo. 

 

Deputado DELLEGADO PÉRICLES - PSL 

Presidente 

 

      Deputado BELARMINO LINS                                                       Deputado SERAFIM CORRÊA - PSB 

              Vice-Presidente                                                                                      Membro 

                                      

       Deputada JOANA DARC – PR                                                    Deputado WILKER BARRETO – PHS        

                Membro                                                                                            Membro 

 

   Deputado FAUSTO JUNIOR 

               Suplente 

 

S.R. da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, 

em Manaus, 03 de dezembro de 2020. 
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